
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 215/2022 – 22/08/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

O protocolo SESA nº  19.078.631-5,  em que a  Secretaria Municipal de Saúde de Pato

Branco solicita o descredenciamento de 02 leitos de UTI Pediátrica do Instituto Policlínica

Pato Branco;

A  Deliberação  CIR  7a.  RS  nº  22/2022  de  09  de  junho  de  2022,  que  aprova  o

descredenciamento de 02 leitos de UTI Pediátrica;

A reunião do pleno da CIB Estadual realizada em 17 de agosto de 2022;

Aprovar o pedido de descredenciamento de 02 leitos de UTI Pediátrica, no Instituto Policlínica de

Pato Branco CNES 0017868, conforme solicitado pelo gestor local.

  
Dr. César Augusto Neves Luiz

 
 Secretário de Estado da Saúde do Paraná

 Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/PR  












